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O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARÁ- 

CREA-PA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de 

dezembro de 1966 em seu Art. 34 e, ainda, as disposições do Regimento Interno deste 

Orgão.

Considerando a boa evolução das regularizações de registros e de processos fiscais, 

conforme apontado no protocolo 316875/2017, mediante a Campanha de Conciliação 2017;

Considerando a grande demanda da procura de regularização das dívidas de profissionais e 

empresas no curso  da Campanha e ainda se mantendo, progressivamente, os pedidos de 

negociação e parcelamento de débitos com o Sistema;.

 

RESOLVE:

 

PRORROGAR  a Campanha de Conciliação 2017 do Crea-PA, até 06 de agosto de 2017.

Elias da Silva Lima
PRESIDENTE

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Belém, Quinta-Feira, 6 de Julho de 2017.

Tv. Doutor Moraes, 194 - Nazaré - CEP: 66.035.080 | Belém - PA - Brasil Tel/Fax: 00 55 (91) 3219-3402/3403/3404

Impressa em 03/08/2017 10:58:42


